
ry
CAMARA MUNICIPAL

DE GENERAL §AMPAIO
A VAZ SAMPAIENSE

!

TERll{T} Dg CONTRATO

CGNTRATO: 2G.01.01 12*25

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂUATA MUMCIPAL DE
GENERAL SAMPAIO E Â EMPRESA LUCAS
CONSULTORIA EM SERVICOS DE RH LTDA
PAP.A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA
FORMA ABÂIXO.

A Câmara Municipal de General SampaielCE, Órgãa Pirblicc do Poder Legislativo Municipal,
com sede na Rua José Félix, sln * Centro, Ceneral Sarnpaio - CI,62738-0ü0, inscrita no CNPJ
n" 23.489.89110001-97, sendo neste ato representada pela Ilustrissima Presidente, a Sra. Diernes
Samara Peixoto Gama, inscrita no CPF n'. ü39.777.473-71, de agara em diante dencminado
CONTRATANTE, e de outrc lado a Empresa LUCÂS CONSULTORIA EM SERVICOS DE
RH LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ r", 05.455.5ü9/0001-42, com
sede na Rua da Âssunção, 924,Sala 08, Jasé Banifaci*r - CEP: 6*.050-011 - Fortaleza/CE,
representada por seu sócio administrador o Sr. Antônio Rairnunds Sarnpaio de Carvalho,
inscrito no CPF n'. 604.053.353-69, ande o CONTRATANTE utilizando suas prerogativas
legais, em confonsidade com â tei n". 14.13312ç21, com destaque parâ o artigo 72 e paruo inciso
II do artigo 75 da respectivo diploma legal e Decreto n"- 12.343, de 30 de dezembro de 2024,
resolvem e acordam na proposta aprese*tada no ata de IIISPENSA IIE LICITAÇÃO N"
04412025-DL, resolvem e acordam na celebração do presente iNSTRUMENTO
CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIR,{ _ DO OBJETO
1.1. Contratação de Serviço de assessoria e consultaria técnico operacional para auxiliar na
gestão e fiscalização dc contratos administrativos par* atuar junto a Câmara Municipal de
General Sampaio/CE, nos termos da Lei n". 14.13312021, com destaque para o artigo 72 e para
o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto n".12.343, de 30 de dezembro de
2024.

cLÁusuLA SEGT]NDA - rlA ExECUÇÂo Dos sERIírÇos
2.1 . Os sen iços deverãa ser prestadas nas instalações da ccntratante e no escritóric da contratada,
ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com
vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo
toda e qualquer orientaçãc técnica ser dada somente por prcfissionais devidamente habilitados.
2.2. Os serviços a serem prestado pela contratada serão:
a) Dispor de teenologia avançada, com protocolo básicc de comunicações e segurança da
informação;
b) Ser operacionalizado a partir de estações de trabalho íeinotas, canectadas com desempeúo
ou tempo de resposta, consideranda os limites tecnológicos do tipo de acesso utilizado; - Acesso
somente mediante senha individaal;
c) Permitir acompanhar CI cl.mprimento de todas as obrigações ajustadas pelas partes
contratantes;
d) Permitir registrar o representante da Administração e/au seu substituto legal, cam competência
regimentalmente prevista, paía celebração de contratas;
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e) Permitir o registro do írscal designadc para airxiliar o Gest*r d* Cantrato quanto à fiscalização
dos aspectos adrzlinistrativos dc ccntrato;
f) Registrar, acoinpanhar e gerar cs dccum*ni*s alusivos a*§ Fr*f"€§§*s Ê alteiações eontiatuais
(aditivos); g) Registrar as a*tihcações, quanda necessárics, ccncernÊnte a execuçãc contratual;
h) Permitir registrar e acornpa*hâr âs penâlizaçÕes do contratade nas terrnos das Iegislações
vigentes;
i) Permitir regiskar notificações a c*irtratada;
j) Emitlr o livro de acar::ência indirridualizadas por contrato;
k) Relatório de contratos por final de vigêacia;
l) Relatória Ce coatratos suspe{r§{}s;
m) Relatório de execuçãa {sald*, já *xr*uÉade e a exee:rtar};
n) Âlerta aos i-tscais e gestores de c*ntr*t*s em relaçã* aes çoatratas a. se r.sÊcsr em 180, 15ü,
12ü,9ü e 6ü dias;
o) Aterta aos fiscais e gestores sobre cantratos sc,b suas respcnsabiiidades;
p) Alerta aos fiscais, gestorÊs e contratad*s qua*to *a ve*cirxeato de documentos alusivos à
regularidade fiscal e trabalhista-

CLÁUSLTLA TERCEIRÂ - }G YAL$R E, CON}íÇÕES BE PÂGAMENTO:
3.1. Para cnmpriment* do q*e detenxina a CLÂUSULÂ II, o CONTRATANTE pagarét à

CONTRÁTADÂ, o valor me*s*l a ser pâgo é de RS 5.i *ü,*C {cincc lxil e *em reais}, perfazendo
o valor total de RS 6l-?flS.üü {sess*ata e um mil e d*zelrt*s reais}, pela exe*uçãa d* objeto ora
coní-atado. conforme detalha*rento a seguir:

3.2. Os pagame*tos serão feitcs de aÉerda coÉi a realizaçãa dcs serviças= em até 30 {trinta} dias
do mês subsequente ac adimpleinentc da abrigaçãa e e*caminhâmeírts da documentação tratada
neste subitem, aúavés de çréditc na Canta Êancária do fnrsecedor ou aâ'avés de cheque nominal,
de acordo com os vaicres ccntidcs na Pr*past* de Preçcs do licitaate em e*nformidade com
projeto básico.
3.3. Por ocasião da realizaçã* d*s serviç*s c cortrat*d* deverá apreseatar reçibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. Â Fatura e Nota Fisc*i dsv*rã* ser emitidas em nome da
CAÀ4AR,{ tv{Lrf{lCIPAL DE GENERÂL §A},{FÂIOICE-
3.4. O pagalxento fica sandicic*ad*, à satisfaçã* de todas as condições estabelecidas em contrato
e da comprovação de regularidade para c*Êr os esü*rg*s previdenciárics, trabalhistas e fiscais;
3.5. Deverá r,k ac*mpanhada a fut*ra da:r*ta frs*al *s segiri*tes docr::nent*s:
a). Pror.a de regr:iaridade fiscal per*.r:te a FazendaNaci*nal se*á efrftiada mediante apresentação
de eertidão expedida conjuntamente pcla §eeretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Faeenda Nacioaal {FGFN}, referente a tcdcs os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da U*iãa {i}ÂU; p*r elas administradss, Íla &nNa da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1-751, de 2 de *r:tubr* d* 2*14; {rbserv*d* Ê que dispõe r art.3o, parágrafo
úrico d* EC no. 1$S" promutrgad* **7 d* rr:*i* dr 2S2*i
b). A comprovaçãa de regularidade p*ra §*EYr â Fazenda Estadual deverá ser feita atravós de
Certidãc lriegativa de DéLitcs ir:sçritos na Bívida.{.tiva Estadual;
c). A comprovaçãc de regularidade par* c*i?l â Fazend* Vkmicipai deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débit*s ias*ritas na üívida Ativa M*nicipal;
d). Prova Ce situaçãa reguiarperante * F*adc de Gar*rÉia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de apresentação do CRF - Cerfificadc de R*grlaridade do FGTS;
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Contratação de Serviço de assessoria e consultoria técnico oporacional
para auxiliar na gestiio e fiscalização de contratos adminiskativos para
atrar junto a Cânara Mtmicipal de General §arnpaio/CE
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e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo pÍaz,a, apresente sua defesa. 0 prazo podená ser profl:ogado uma vez, por igual período,
a critério da conüztante.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PERÍODO DE vIGÊNCIÂ:
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente par até I0 anos, Ílâ forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de

2A21.
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ac ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permaneccm vantajosos paru a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, prmitida a negcciação com o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de
General Sampaio/CE, no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de
um exercício financeiro.

cr,Áusul,A QUTNTA - Do R§AJUST§
5.1. Os preços inicialmente contratadas são fix*s e irreajustáveis no prazc de um ano contado da
datâ da apresentação da proposta.
5.2. Apos o interregno de um êfio, os preços iniciais pode€o ser reajustados, mediante a

aplicação, do Índice IGP-M/FGY, exclusivameote para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pzgaÍáL ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão lcgc seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflrnitivo(s).
5.5. Caso o(s) Índice(s) estabelecidc(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nãopossa(m) mais ser utitizada(s), será(ão) adatado(s), em substituição, o(s) que
vie(em) a ser deteminado{s} pela legislação entiÍo em vigor.
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.7 . O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUST]LA SExTA - I}o CRET}ITo oRCAMETwÁRTo:
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3,3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA SETIMA I}ÂS oBRIGÂÇÕEs TRÂBALTüsTA§, FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da CONTRÂTADA, as despesas Êom eficargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execuçâo deste contratc, em conformidade com o art.l2l da
Lei 14.13312021.
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CLÁUSUIÂ OITAYA DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE E DO
CONTRÂTADÜ
8.1. Gbriea-se a CQNIRTITrIDÀE:
a) A Ccntratada deverá prestar *s serviçcs de ac*rd* colll o que presrrÊvs âs espeÊificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar paru a prestaçã* das serviçcs somente praÊssionais d*vidamente qualificados
para a pr-estação dcs serv-iç*s abjeta desta licitação, objetivanda lagrar êxita e segurânça,
avocando para si t{}da a r*sponsabilidad+ de forma a resguardar a Cámara Municipal de General
Sampaio/CE de eventuais p§*íz*s decorrentes de qualry:er de*randa legal.
c) Manter scb sua guarda e {ctal responsabilidade event*ais docu*re*tcs disp*nibilizadcs pela
Càmaru Municipal de General Sa*:pai*lCE-
d) Prestar cs serviços em observânçia à ética pr*írssional.
e) Prestar cs se*'iços em srras i*stalações durâ:tte o expediente ncrmal e sefii limite de consuitas
objetivando dirimir dilvi*as suscitadas par servid+res da Cârnara Municipal de General
Sampaio.rCE.
f) As eveatuais cansultas f*nx*adas par serr,'id*res mrxricipais, abjetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas infarmalmexte via tel*f*nÊ *u pessealmente, ** através e-mails, ou
correspondência durante o expediente n*rmal de funcicnanento da Prefeitura, sÊm limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais ccssultas deverâa serem elu.cidadas f,crffialrnente (por escrito) e
devidamente assiaada par prcfissi*nais devi*amentr qualificados psra * prestação de serviços
referentes ac objetc em teia, devend* a resp*sta ser dada em tempc hábil, c*nf*rme cada
demanda. a ccntar da data e h*ra da seu recebifienta.
h) Repassar em tempc habit a Câmara Municipal ile General Sampai*lCE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagameato de emolumentcs ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente d.a fisealizaçã* feita peia Contratawte, a contratada é a única e exclusiva
responsável pcr danos e p§*ízos que vier a üêusar ao C*nir*tarte ou a terceiros, em decorrência
da execuçãc dos ser-;içcsi sÊm queisquer ônus para a Câmara lvlunicipal r3e General SampaiciCE.
j) Aceitar as supr'essões e asr€scimos desta licitação, objeto de conkato, em ccnfonnidade corn
o que pÍesrevÊ o art. 125 da Lei 14.133/:1.
k) A contratada se sçb*rete as *brigaçêes quantc à pi-*pri*dade, segurafiÇâs e sigilo de
informações previstas aeete Terma de Referência.
l) Pagar seus cÉ?pregadcs so prazo previst* cm lei, seRd*, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos cs tributas que, direta *u indketamÊste, incidam sabre a prestação dos
serviços contratadas inclusive as coÍlkibuiçÕes previde*ciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumeatos, segaros de acide*&s de trabalha. etc, ficandc excluida qualquer solidariedade da
Càmara Municipal de Gerreral SampaiclCE par ev**tuais aatuaçÕes administrativas elou
judiciais uma vez que a iaadiniptência da CGNTR 4.TAD,4., csm referência às suas obrigações,
não se transfere a Cànara Municipal de General Sampaia/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempc, tad* dccu*entaçâ* referente âo pagâmento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistes e previd*nciári*s relacicnados colrl o objeto do
CONTRÁTO;
n) Responder, pecuniariament*, pcr tod*s os <ianos elax prejuízos que farem causacios à União,
Estado, &{unicípio ou terceircs, deccrxer:tes da prestaçãc das sen iÇos;
o) Respeitar âs norÍnâs de segurança e me*i*i*a d* trab*i&*, prwistas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

8.2.ObriEa+e a CüN a:
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a) A Contratante se obdga a proporcionar ao (à) Coníatado(a) tadas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
14.1331202t.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas FiscaisFaturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
deciínio na qualidade dos serviços, elou em'decorrência de fatos supervenientes propensos a
gerar prej uízos financeiros à,{dministragão Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompaúar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão dc contrato"
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as fafuras e relatórios corresponder*es à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

CLÁUSULA NONA * DAS 0BRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOÂI§ (LGPD)
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentcs internos ao disposto na legislação, coÍír o intuito de proteger os
dados pessoais que the forem repassados. cumprindo, a todo momento, âs norrnas de proteção de
dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em
situação de violação de tais rÊgras.
9.2. A CONTRATÂDO some*te podená tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá rçalizar o
tratamento para fins distintas do fornecimento elou execução dos serviços especificados no
certâme ou no contrato administrativc.
9.3. O tratamento de dados pessoais seiá realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
previstas nos arts. 7', lL, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos,
específicos. explícitos e infonnados ao titular, observando a persecução do interesse público e os
princípios do art. 6'da LGPD e37 daConstituição Federal de 1988.
9.4. O CONTRATADO deverá indicar, ilo prazo máximo de 5 { cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregadc de Proteção de Dados,
bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada,
conforme estabelecido no § lo do art. 4l daLGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE
informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações em suapágina eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado da
Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Públieo e Órgãos de Controle,
quando relacionados ao objeto contratual.
9.6. O CONTRATADO nâo poderá dispcnibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso emrazáo
do curnprimento do objeto deste instrumento contratual.
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9.7. Casa autorizada fansmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritanrente necessário para o fiel
desempenho da execução do instrumento contratuai, adotando prccedimentos de segurança que

assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PARTES se obrigam azplar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-âs, em todc caso, ao dever de
confidencialidade.
9.9. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever dc
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para hns de comprovação do
cumprimento de obrigações legais olr sontratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
9.10. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha tidc acesso durarúe a execução do cumprimento do objeto deste

instrumento contratual.
9.11. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento cu posse
em razâo do cumprimento do objeto deste instrumento cantratual tão logo não haja necessidade
de seu ffatamento.
9.12. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que
contenham informação, dados pesscais, elou base de dados a que tenha tido acesso durante a

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de qualquer umâ das hipóteses de extinção do contrato, restando
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas,
9.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certamelcontrata em
que haja tratamento dcs dados, deverão exigir a vincuiação do SUBCONTRATADO
(suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão

ao presente contrato.
9.14. O CONTRATANTE deveni ser infonnado no praza de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de subcontratação (suboperadcres) firmados ou que veúam a ser celebradcs pelo
CONTRATADO.
9.15. Em caso de srrbcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em
regime de solidariedade par eventuais danos causadcs aos titulares, o CONTRATANTE e a
terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva cu omissiva inererúe ao tratamento dos
dados.
9.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de
segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
9.17. As PARTES devem adctar boas práticas de governança e medidas técnicas e
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis coÍl a estrutura, a escala e o
volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
9.18. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus

empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
9.19. O CONTRATADO se respcnsabilizará por assegurar que todos Gs seus colaboradores,
consultores, fornecedores elou prestadores de serviços que? no exercício das suas atividades,
teúam acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com
o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter
permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.
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9.20. O CONTRATADO deverá promoyer a revogaçio de todos os privilégios de acesso aos

sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário
das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
9.2l.Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato,
que comprCImetâ a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que

sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que
conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pesscais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadâs para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicaçãc não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteçãc de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível
obter maiores informações sobre o ocorrido;
9.21.1. Na hipótese descrita aeima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Def,rnir e implementar as medidas necessárias paru fazer cessar o incidente e minimizar seus

impactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorido no menor prazo possível;
c) Def,rnir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades
competentes.
9.22. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso Urg), adequado
controle baseado em função {role based üccess ctsntrol) e com transparente identiÍicação do perfil
dos credenciados, tudo estabeleçido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
ffansação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
comparti lhamento dessas infonnações com terceiros;
9.23. A critério dc CONTRATANTE, o CONTRATADO podera ser provocado a colaborar na
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos bens e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
9.24. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, nolrnas, regulamentos e

recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de
quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindc-se honarárias advocatícios, multas,
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas em tàce do CONTRATANTE â esse título.
9.25.Em caso de responsabilizaçáo do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem
ao tifular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da
legislação.
9.26. O CONTRATANTE poder:á realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.27. As contratos e convênios de que trata o § l" do art.26 da Lei n" *.7A9D018 deverão ser
comunicados à ANPD.

ítru$ JÕ$6 Fêlii, *ilN, (j€.nsrcr, cêP; (iã75ê.c)êê, {iênêÍál §dlyflfrlílê"§E
E.,lfl6il' eálüêr&n1uniêit,§lg*nGÍsl6rS§ratl.ôôÍ!1 / §lt§, úáínêrsgsn€ràládllrrsràiô.Êé.$ôv.br

(:NÍrJ tMF) N.. i:ir3.aa$,{t{át.r'r}ôtrl-§? I Êcrfiu: {gr§, 3-BÍi?"lÕaà

t

t\§



CAMARA
ú DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

lluê 3ôsé liêlix, SlN, (:,sntrô, CÉ.çr: 6ã75t.-()c}§, <:ênerâl Sâr}rpàiê"CE
c§lt1êrân1u|1iêipêl9err§rêlqhghatl,eôÍ[ / Íiitei eámârágên§r&tHrraÍ]§iê-§ê.gov.t)r

(:NÊ: lMF, N*. âlt.ôa§ asrlôôôl-â!. / Fô$e. íÉâ!§) :s§li?,x',ràgi

9.28. Este instrumento pode ser alteÍado nos procedimentos pertin€ntes ao tratâmento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas cu recofirendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA _ GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA DAS INFRAÇÔES E sANÇÔES
ADMINISTRATryAS
1 I . 1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133 /2021 , o CONTRATADO que:
1 1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
ll.L.2. Der causa à inexecuçãc parcial do contratc que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1 1.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;
1 1.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestâr declaração falsa durante a execução do
contrato;
1 1.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
I 1.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei rf 12.84612013.
1 1.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrernas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
ll.2.2.Impedimento de licitar e corúratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.1.2,11.1.3 e 11.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade
mais grave;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, ll.l.7 e 11.1.8 deste contrato, bem como ncs subitens
1 1 .1 .2,1 1 .1 .3 e 11 .1 .4, que justifiquem a imposigão de penalidade mais grave.
11.2.4. Multa:
1l-2.4.1. Moratória de 0,5 Yo (zero vigula cinco por cento) pcr dia de akaso injustihcado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias.
11.2.4.2. Moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de l}Ya (dez por cento) pela inobseruância do prazo fxado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
L1.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. l4.LTl2Azl.
11.2.4.3. Compensatória de fiYo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste ccntrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano catxado ao CONTRATANTE.
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.
ll.4.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesâ do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se c procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133/2A27, para as pÊnalidades de impedimento de

licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou cofltratar.
1 1.6. Na apiicação das sanções serão considerados:
11.6.1. A aatureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
I 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021, ou em outras leis
de licitações e conkatos da Administraçãc Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competeate definidos na referidaLei.
11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADO podení ser desconsiderada sempre que
utllizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste ccntrato ou para provocar çonfi.rsão patrimoaial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jrridica serão estendidos âos seus administradoíes e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatcriedade de análise jurídica prévia.
11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçao na forma do art. 163 da Lei no l4.lTDATl.
11.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser ccmpensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora
CONTRA.TANTE.
1 1.1 1.1 . Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de
Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído pcr outro instrumento
legal, em nome do ONTRATANTE, se não o fizeÍ, sená cobrada em prosesso de execução.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃG Do C0NTRATO:
12.1. O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei rf 14.13312021 e suas posteriores
alterações e, ainda nos seguintes sasos:
12.2- Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste ccntrato, por infração de uma das
partes, quando notificado pcr escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
12.3. Transferência das cbrigações aqui contratadas, parciais au tatalmeflte, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, pcr escrito;
12.4. As casos fortuitos ou de força maior, serãc exclcdentes das responsabilidades da
CONTRATADA e da CONTRÁTÀNTE.
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÀ _ MOI}ELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
13.1. O praza de execução do objeto contratual e de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da prirneira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
n.2. A praz;o de execução poderá serprorrogado, nos termos da Lei n' 14.L3312ü21.
13.3. Condições de execução:
13.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
13.3.1.1 . Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoffe primeiro;
13.4. Local e horária da prestaçãa de serviça:
13.4.1. Os serviços de consultoria. assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas
instalações da contratante e nc escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a
necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitadcs.
13.4.2.Informações relevantes para o dirnensionamento da proposta.
13.4.3. Disponibilizar na prestação das serviços de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e haspedagem), isentando Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de qualquer
despesa adicional.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
14.1. O contrâto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" L4-13312021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apcstila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
14.4. O órgão ou entidade poderá convoÇar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.5. Após a assinatura do contrato ou instmmento equivalente, o órgâo ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniãa inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratlrais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
14.6. A execução do contrato deveni ser acompanhada e f,scalizadapelo(s) f,rscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312021.
14.7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do sontrato,paraque sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas nCI contrâto, de modo a assegurar os melhores resultados pâra a
Administração.
14.8. O fiscal técnico do contrato anotanâ na histórico de gerençiamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regvlaização das faltas or: dos defeitos observados nos termos daart. ll7 dalei no 14.1T12A21.
14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá
notificações parâ a correção da exeeução do c*ntrato, determinando prazo para a correção.
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14.10. O fisçal técnico do contrato informará ao gestor do contata, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem flrl competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
T4.12. O fiscal técnico do contrato ccmunicará ao gestor da contrata, em tempo hábil, o término
do conkato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prnn'ogação
contratual.
14.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassareÍn a sua competência.
14.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do ccntrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
14.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para hns de ernpenho de despesa e pagamento, e anotará os prcblemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e da pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
14.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quantc ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção aô seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
14.17 . O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilizaçãa para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
14.18. O gestor do contrato deverá elabcrará relatório final ccm informações sabre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e evenfuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
14.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva rencvação ou prorrogação
contratual.
14.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório flrnal com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenhamjustificado a cantratação e eventuais condutas a seretn adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÀ SUBCoNTRATAÇÂo
15.i. Não será admitida a suhcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FI§CAL DO CONTRÂTO
16.1. A Gestão do Contrato será de responsabilidade da llma. Sra. Presidente da Câmara
Municipal de General Sampaio/CE.
16.2. Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o
Sr. Francisco Celito Rodrigues de Souza, portaria n" ü42A25;
16.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Câmara
Municipal de General SampaiolCE, para a sua substituição.
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Nome:
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02.
Nome:
CPFÀ,TF:

CAMARA
à.

# DE GENERAL SAMPAIO
A VOZ SAMPAIENSE

Diernes Samara Peixoto Gama
Presidente da Câmara Municipal de General

Sampaio
CONTRATAITTE

TESTEMUNHA§:
01.

ndo de Can'alho
Lucas Consultoria em Serviços de RH Ltda.

CONTRÂTÀDA

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _DA§ ALTERAÇÕES
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.l33l2UZl.
17 .2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o lirnite de 25a/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Registros que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA * DO§ CÂSOS OMI§SOS
18.1. Os casos omissos serão deçididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.13312A21, e demais noilnas estaduais aplicáveis e, subsidiariarnente, ssgundo as
disposições contidas na Lei n" 8.07811990 - Código de Defesa do Consumidor e nonnas e

princípios gerais dos conkatos.

CLÁUSULA vI-GESIMA * DA PUBLICAÇÃo
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na imprensa oficial e/ou Portal
Nacional de Contratações Públicas {PNCP), na forma prevista no art- 94 da Lei 14.133 , de 2A21,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 9[, capu! da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12527, de 201 1, clc a*.7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7 .724,
de 2012.
20.2. ConforÍne o disposto no art. 176 da Lei no 14.13312ü21, a Cãmara Municipal de General
Sampaio/CE, não tem a obrigaçãc ainda de publicar o referido Edital no Partal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, pelo fatc de que o município nãa ter 20.000 habitantes, sendo
publicado o extrata de conkato na forma prevista na referida lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ PRIMEIRÂ _ Do FoRo
21.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução
deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer tífuIo, cumprir o
presente contrato. E, por estârem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante do CONTRATANTE e o representante da
CONTRATADA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se
produzam os efeitos legais.

General SampaiolCE, 20 de janeiro de 2025.
(.

,t 6,,/,

Í.lus -lÕ&é Fêlix, SlN, (;ênrrô, *Ep: $â"3ê.ôô§, (i:§nêret i5sftif],Ét{:}"r;k
E.nrêill, Gà|'nàrdÍttunieil)§t( *i\ersl«b$msll,c{5rt'r y' Slt{àr ünmôrâssnigràl*&rtll5eio.Êê"gôv,bf

(INÍ,) tMÊ) No. i};4.4It(À.ã3ÉJl,/í)(r$t"§?,/ Fáns, (*á§} :À.tÉ?.lôârà


